
PROJETO DE LEI Nº 2957/2009
Altera a redação do item I do art. 4º e acrescenta § 6º, ambos da Lei nº 6.089, de 5 de junho de 2009, que dispõe sobre normas de segurança para utilização de reservatórios de água, destinados à utilização coletiva para banho, lazer ou esporte e dá outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1° O item I do art. 4º da Lei nº 6.089, de 5 de junho de 2009, que dispõe sobre normas de segurança para utilização de reservatórios de água, destinados à utilização coletiva para banho, lazer ou esporte e dá outras providencias, passa a vigorar com a seguinte redação: 


“Art. 4° [.....]

I - A presença de 01 (um) Guarda-Vidas para cada parque aquático ou reservatório de água, e quando, da existência de mais de uma piscina no estabelecimento, compondo o parque aquático, estas deverão estar a uma distância de no máximo 06 (seis) metros em uma e outra, desde que haja visibilidade total; sendo que, na existência de uma única piscina ou reservatório de água deve ser 01(um) o número mínimo de Guarda-Vidas. Em caso de utilização de rios, lagoas e represas deverá ter 2 (dois) Guarda-Vidas a cada 300 metros, contando a embarcação com, no mínimo, 02 (dois) Guarda-Vidas cobrindo a respectiva área. 

Art. 2º Acrescente-se § 6º ao art. 4º da Lei nº 6.089, de 5 de junho de 2009, que dispõe sobre normas de segurança para utilização de reservatórios de água, destinados à utilização coletiva para banho, lazer ou esporte e dá outras providencias, com a seguinte redação:


“Art. 4º [......]


 [......]


“§ 6º Deverá o estabelecimento manter enquanto este estiver em pleno funcionamento, à presença de 01 (um) funcionário de seu quadro de funcionários, apto a substituir o Guarda Vidas, caso este tenha que se deslocar do posto para se alimentar, fazer suas necessidades fisiológicas ou prestar socorro a alguém.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de setembro de 2009. 
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